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Senhores Gestores,

Este cornunicado traz informaçöes e orientacôes bern detaihadas a respeito da biometria, que
devem ser observadas por todos os servidores da Educacâo, para que a frequência diana seja
registrada de forma correta.

BIOMETRIA NA SECRETARIA DA EDUCACAO

- BASES LEGAIS:
- Lei n 836/1969 - Estatuto dos Servidores Püblicos Municipais de Osasco - art. 125
- Lei n2 4051/2006-. Estabelece o Horário de Trabaiho dos Servidores Ptblicos Municipais de
Osasco
- Decreto n2 14.549/2025 - Regulamenta a forma de registro do ponto e de controle da
frequência

Biometria ou ponto eletrônico é o registro da presença do servidor em seu local de trabaiho
mediante o reconhecimento facial perante o apareiho leitor, para cumprimento dos horários
previstos e informados pela própria unidade de trabaiho, em conformidade corn a sua jornada
semanal de trabaiho.
Obrigatónio para todos os servidores piblicos municipais, excetos os estagiários do dEE,
ANJOS, JUCOS, bolsistas do Programa POT/Recomecar e terceirizados.

Ill - LEITURA BIOMETRICA:

Em cada unidade de trabaiho da Secretaria da Educaco foi instalado urn apareiho leitor, que
está configurado para fazer a leitura facial a partir de 20 cm de distância entre a tela e a face
do servidor. 0 registro é confirmado quando a foto do servidor aparece na parte inferior da
tela. Alguns rnodelos confirmam corn sinai sonoro. 0 infraverrnelho impede o registro no
presencial (foto ou video).

Foi solicitado ao DARH/SA que todos os servidores da Educaco estejarn cadastrados em
todos os leitores instalados em prédios pertencentesà Secretaria, inclusive na sede,e no
CEFOR. Essa medida perrnite que servidores rernanejados ou que estejarn em horánio de
trabaiho fora da sua unidade possarn fazer a biometria, como acontece corn supervisores,
gerentes, diretores e pessoal de manutençâo. Se algum servidor no for reconhecido em
algum leitor, deverá comunicar imediatamente a sua chefia, para que envie essa informaco
para o e-mail: biornetria@sed.osasco.sp.gov.br, mediante o qual o RH da Educaco solicitará
a sua inclusão.
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Quando o leitor no estiver funcionando, seja por falta de energia, faiha técnica do
equipamento ou qualquer outro impeditivo, o registro deverá ser feito manualmente pelo
apoio de pessoal da prOpria unidade, para depois ser regularizado no sistema. Nesses casos,
o gestor deverá abrir urn nico protocolo digital em seu próprio nome e CPF, no modo OfIcio
> Servicos ao Servidor > Justificativa de Frequência de Ponto, listando todos os servidores
que no puderam fazer a biometria nos horários previstos, para que as ocorrências de atraso

e/ou falta sejam justificadas e regularizadas.

Na faita de sinai da internet, o leitor continuará fazendo a leitura e acumulando os registros
no próprio equipamento, que serão inseridos no sistema assim que o sinai da internet for
restabelecido.

Quando o ieitor estiver corn horário atrasado, o apoio de pessoal da unidade deverá ligar
direto para o fone: 2106-5321, que a atuaiizaço será feita na hora, de forma remota.

Se o leitor parar de registrar e aparecer bordas vermeihas em torno da imagem, significará
que ele sofreu uma interrupco causada por variaço da tenso elétrica. Nesse caso, deve-se
desligar e ligar o disjuntor que alimenta o apareiho, medida que costuma resolver o problema.
Se o defeito persistir, deverá comunicar imediatamente o probiema encaminhando e-mail
para: biometria@sed.osasco.sp.gov.br, para que os técnicos do DARH/Biometria facam uma
visita técnica.

IY1 (CI iit.ts]I 4[ef [I] 1is19

> sempre em pares, permitindo a contagem das horas realizadas entre urn registro e
outro;
2 registros num intervaio de ate 10 mm, o sistema considerará somente o 12 e
descartará o 22;

> 2 registros corn a mesma finaiidade num intervalo major que 10 mm, o 22 registro
poderá ser desconsiderado, mediante protocoio de Justificativa de Frequência de
Ponto aberto em nome do servidor, vaildado pela chefia imediata e encaminhado para
o Expediente da Educacâo, para que o DARH/SA faca a exciuso.

1. Efetivos e/ou corn issionados, corn jornada de 8h/dia:
4 registros diários obrigatórios, sendo:
12 - inIcio do expediente
22 - Salda para o intervalo de refeicão e descanso
32 - Retorno do intervalo de refeico e descansô
42 - Término do expediente

Atenço:

a. Intervalo para refeicão e descanso é obrigatório, corn tempo mInimo de 45 minutos
e máximo de 1 hora;
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b. No precisa seguir exatamente o horário previsto, mas no pode iniciar nas 2
primeiras horas após o início do expediente e nem encerrar nas 2 ültimas horas
antes do término do expediente

2. Efetivos e/ou comissionados corn iornada menor aue 8h/dia
(Analista de Sistema, Assistente Social, Nutricionista, Pajem e Psicólogo):
2 registros diários obrigatórios, sendo:
1 - lnIcio do expediente
2 - Término do expediente

3. PROFESSORES:

A. Unico vInculo: 2 registros diários obrigatórios
1 - lnIcio do expediente
2 - Término do expediente

B. Duplo vInculo: 4 registros diários obrigatorios, sendo 2 para cada vInculo:
12 - lnIcio do expediente no vInculo 1
2 - Término do expediente no vInculo 1
32 - lnIcio do expediente no vInculo 2
42 - Término do expediente no vInculo 2

C. Unico vInculo corn carga suplernentar:

4 registros diários obrigatorios, sendo 2 por jornada:
1 - lnIcio do expediente no cargo (ou na carga suplementar)
22 - Término do expediente no cargo (ou na carga suplementar)
32 - lnIcio do expediente na carga suplementar (ou no cargo)
42 - Término do expediente na carga suplementar (ou no cargo)

D. Professores gue fazern o HTPC em horário separado:

4 registros diários obrigatórios:
12 - lnIcio do HTPC
22 -Términodo HTPC
32 - lnIcio do expediente no cargo
42 - Término do expediente no cargo

ATENCAO: Professores corn duplo vInculo ou que fazern carga suplernentar, não
irnportando se na mesma unidadeou em outra escola, NAO PODERAO
MAIS FAZER JORNADA CORRIDA, sem urn intervalo de, pelos menos, 20
(vinte) minutos de descanso.
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Exemplo 1: PDI 31h c/cargo de manhã e carga a tarde:

Horários do cargo de manhã:
Segunda-feira 07:00 as 13:00 = 6h
Terca-feira: 07:00 as 13:00 = 6h
Qua rta-feira: 07:00 as 13:00 = 6h
Quinta-feira: 07:00 as 12:00 = 5h
Sexta-feira: 07:00 as 12:00 = 5h
Total na biometria = 28h

Horários da carga suolementar a tarde:
Segunda-feira 13:20 as 17:20 = 4h

Terca-feira: 13:20 as 17:20 = 4h
Quarta-feira: 13:29 as 17:20 = 4h
Quinta-feira: 13:20 as 17:20 = 4h
Sexta-feira: 13:20 as 17:20 = 4h
Total na biometria = 20h

Exemplo 2: PDI 31h c/carga de manhã e cargo a tarde:

Horários da cara suolementar de manhâ:
Segunda-feira 07:00 as 11:00 = 4h

Terca-feira: 07:00 as 11:00 = 4h
Qua rta-feira: 07:00 as 11:00 = 4h
Quinta-feira: 07:00 as 11:00 = 4h
Sexta-feira: 07:00 as 11:00 = 4h
Total na biometria = 20h

Horários do cargo a tarde:
Segunda-feira 12:00 as 18:00 = 6h
Terca-feira: 12:00 as 18:00 = 6h
Quarta-feira: 12:00 as 18:00 = 6h
Quinta-feira: 12:00 as 17:00 = 5h
Sexta-feira: 12:00 as 17:00 = 5h
Total na biometria = 28h
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Exemplo 3: PDI 38h c/cargo de manhã e carga a tarde:

Horários do cargo de manhã:
Segunda-feira 06:00 as 13:00 = 6h
Terca-feira: 06:00 as 13:00 = 6h
Quarta-feira: 06:00 as 13:00 = 6h
Quinta-feira: 07:00 as 13:00 = 5h
Sexta-feira: 07:00 as 13:00 = 5h
Total na biometria = 33h

Horários da cara suolementar a tarde:
Segunda-feira 13:20 as 17:20 = 4h

Terca-feira: 13:20 As 17:20 = 4h
Qua rta-feira: 13:20 as 17:20 = 4h
Quinta-feira: 13:20 as 17:20 = 4h
Sexta-feira: 13:20 as 17:20 = 4h
Total na biometria = 20h

Obs: Se esse PDI da manh no consegue deixar a sala de aula por falta
de professor no perIodo da tarde, mesmo assim deverá fazer a
biometria da salda do cargo ate, no máximo, 13:09h e fazer a
biometria do inIcio da carga ate as 13:20h. Os 20 minutos que
permaneceu em sala será pago como HI, por melo de planhiha que
o gestor encaminhará a Diretoria da Rede Escolar.

Exemplo 4: PDI 38h c/carga de manhã e cargo a tarde:

Horários da carga suolementar de manhã:
Segunda-feira 07:00 as 11:00 = 4h

Terca-feira: 07:00 as 11:00 = 4h
Quarta-feira: 07:00 as 11:00 = 4h
Quinta-feira: 07:00 as 11:00 = 4h
Sexta-feira: 07:00 as 11:00 = 4h
Total na biometria = 20h

Horários do cargo a tarde:
Segunda-feira 12:00 as 19:00 = 7h
Terca-feira: 12:00 as 19:00 = 7h
Quarta-feira: 12:00 as 19:00 = 7h
Quinta-feira: 12:00 as 18:00 = 6h
Sexta-feira:
Total na biometria

12:00 as 18:00 = 6h
= 33h Gk'
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4. CARGA SUPLEMENTAR:

Da mesma maneira que jornada do cargo, a carga suplementar terá seus horários
previstos no espeiho de ponto, para permitir a comparaco corn os horários realizados.
A ünica tolerância de atraso na carga suplementar será idêntica ao do cargo: ate 5
minutos.

Se o professor atrasar mais que 5 minutos ou cumprir parcialmente a carga diana por
motivo justificável e validado pelo gestor escolar, receberá apenas as horas
efetivamente trabaihadas. Caberá ao gestor a validaco do motivo, considerando o
histOrico funcional do professor.

i11b1iihI 1.11.1'] I['1YL'1.i.i A'AI 'I.1

Sempre que houver posse corn iníc1o de trabalho de novos servidores, o DARH já
providenciará o registro da biometria facial no momento da posse. Porérn, esse
registro ainda no ficará disponIvel para registro da biornetria, ate que a unidade envie
o protocolo corn a lotaco, informando: matrIcula, nome completo, cargo e horários
de trabaiho em cada dia da semana. Essa lotacão deve ser feita corn maxima urgência.

A partir da data ern que o novo servidor comecar a registrar a biornetria, a chefia
deverá providenciar a justificativa dos dias que ficaram sem o registro, para que a
frequencia fique regularizada.

fW(s1'il J 1FIs[']*i1 Y[(.1'J1: [I] i'q

1. ATRASO: ocorre quando o registro do inIcio do expediente é feito após o horário
previsto.

Ha uma tolerância diana de ate 5 minutos de atraso para todos os cargos, sern
prejuIzo e sern anecessidade dejustificativa no sistema, apenas para a chefia irnediata.

'[I] 'II 1F1Wj

Atraso entre 6 e 59 minutos podem ser compensados somente no final do expediente

do mesmo dia ou ate o dia itiI subsequente, corn a anuência da chefia irnediata. Sern
a corn pensaco, será descontado o valor correspondente a 1/3 do dia. Excetuam-se da
compensaco, Os PROFESSORES.

Se, alérn do atraso na entrada, também houver atraso no retorno do almoço, os 2
atrasos deverão ser sornados para efeito de cornpensaço.
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Servidor que tiver atraso na entrada e o encerramento da sua jornada coincidir corn o
encerramento do expediente da sua unidade de trabaiho, de modo excepcional,

poderá compensar no inIcio do expediente do dia ütil subsequente, desde que
devidamente comunicado via protocolo digital de Justificativa de Frequência de Ponto,
que deverá encaminhar para o Expediente da Educacâo para as providências que
permitarn a regularizaco da frequencia junto ao DARH/SA.

Atraso superior a 59 minutos acarretará o desconto do dia de trabalho, salvo se a
chefia imediata resolver aceitar o motivo alegado, levando em conta o histórico
funcional do servidor. Nesse caso, poderá ter o atraso justificado, mediante abertura
do protocolo de Justificativa de Frequência de Ponto, seguindo os mesmos
procedimentos descritos em seguida.

3. FALTA:

A. SaIda durante o expediente:

Quando o servidor precisar sair durante o expediente para urn compromisso
justificável (consulta, exame, reuniâo de pais, motivo de forca major, etc.) deverá
registrar a biometria na saIda e no retorno, trazendo urn comprovante de
comparecimento. Essa marcaco é essencial e obrigatória para comprovar que a
saIda foi autorizada.

No retorno, o servidor deverá abrir urn protocolo digital de Justificativa de
Frequência de Ponto, anexando o comprovante de comparecimento ou uma
declaraco de próprio punho corn a justificativa da sua ausência, que será anal isado
e validado pela chefia imediata, para depois ser lancado no sistema de controle de
frequencia (Icone da bolinha verde), clicando em atraso ou falta, conforme constar
no sisterna. No Icone do lápis, deverá digitar somente o nümero do protocolo
digital, sem especificar o motivo.

Esse tipo de protocolo é aberto e encerrado na própria unidade, sem a necessidade
de tramitaço externa, exceto ciuando a justificativa for do próprio DIRETOR, gue

deverá encaminhar para a análise e validaço da chefia a gue estiver subordinado,
retornando a unidade de origem para os demais procedimentos.

Lembrando que, salda para consulta ou exame, continua sendo utilizado o critério
de lh para ida e lh para retorno, além do horário em que esteve na consulta, salvo
se a consulta ocorreu em outro municIpio, situaço em que a chefia deverá utilizar
o born senso para concluir se o tempo foi o necessário para a locomocâo de ida e
volta em razâo da distância.
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Se a chefia concluir que o servidor ultrapassou o tempo necessário, terá a opção de
justificar apenas parcialmente 0 perIodo de ausência e o servidor arcará corn o
desconto do perIodo não justificado.

E obrigatorio o cumprimento de, no mInimo, 50% da jornada diana. Caso no
consiga, seja qual for o motivo, no poderá fazer uso da justificativa e terá que
optar pelo uso de abonada, abono TRE, folga cornpensatória ou atestado medico
que o dispense do trabaiho nesse dia.

B. Esquecimento de marcacão:

Caberá ao próprio servidor comunicar a sua chefia imediata, que decidirá se
aceitará ou não a justificativa, a depender da sua avaIiaco e da recorrência do
esquecimento.

i. ocorrência de atraso e/ou falta so estará regularizada após a justificativa
ser Iancada no sistema de controle de frequência, o que so poderá ser feito
apenas por pessoas autorizadas (gestor ou apoio) corn acesso ao Icone da
bolinha verde. Somente o nümero do protocolo informado no Icone do
Iápis não regulariza a frequência.

ii. Para os PROFESSORES, atrasos e/ou faltas justificadas, devidamente
lancadas no sistema de controle de frequência, não acarretará a perda do
bonus bimestral.

C. Abono TRE, falta abonada, afastamento medico, férias e licencas:

Nesses casos, o próprio sistema de controle de frequência receberá as informacöes
e Iancará automaticamente, no havendo a necessidade de nenhuma aço por
parte do servidor e nern da chefia irnediata.

r..Y_1'[(sJ']1:[.]ic

Jornada extraordinária realizada corn autorizaço prévia da chefia irnediata e trabaiho
em sábados tetivos formaro o BANCO DE HORAS, a serem resgatadas como. folga
compensatória, previarnente combinada entre o servidor e sua chefia. Por enquanto,
o controle deverá ser feito pela própria chefia imediata.
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Para utilizar do banco de horas, o servidor deverá abrir urn protocolo de Justificativa
de Frequência de Ponto, solicitando a folga compensatória em data previamente
cornbinada. No dia seguinte a folga, a justificativa da falta deverá ser lancada no
sisterna de controle de frequencia e o protocolo encerrado na própria unidade.

A utilizaco da folga compensatória deverá ocorrer no prazo máximo de 6 meses,
preferencialmente no mesmo ano civil, lirnitadas a perIodos de 40h ou cinco dias
ininterruptos, sempre a critério da chefia, que deverá preservar o funcionarnento
regular da unidade.

Y4 i] i1 [ct.XscI.] *1 ililil 'A I 'Is]

E obrigaco de cada servidor registrar e acompanhar a sua frequência diana, acessando o site:
https://freguencia.osasco.sp.gov.br

Na página inicial, seu login será o nümero da sua matrIcula e a senha inicial será os 4 primeiros
dIgitos do seu CPF, podendo alterar a senha, sempre de forrna numérica.

Em seguida, clicar em Relatórios> Espelho de Ponto, digitando sua matrIcula ou a inicial do
seu nome ate aparecer 0 seu registro.

Indicar o perIodo de verificaco (inIcio e término) para gerar o espeiho de ponto, que trará as
suas marcacôes diánias comparadas aos horários previstos.

Quando o horário realizado nâo coincidir corn o horário previsto, haverá uma indicaco de
ATRASO ou FALTA, que poderá ser ou no justificável, a depender do motivo e da avaliaco
da chefia imediata. Uma vez aceita, validada e lancada no sistema, a frequência será
regularizada.

Cada servidor e seu gestor terá ate o 102 (décimo) dia do mês subseguente para regularizar
eventuais ocorrências passIveis de justificativas, antes do fechamento da folha de pagamento.

ApOs esse prazo, no poderá alegar qualquer desconhecimento ou reclamar de descontos já
previamente conhecidos. Portanto, no poderá mais abrir protocolo de frequencia normal.

TA I s]:] 1 [cf(S] *1,I.Ie1 1 tsk

E obrigaco de cada gestor acompanhar o sistema de controle de frequência dos
subordinados, podendo ajustar os horários de trabalhóde acordo corn as necessidades, seja
de forma definitiva ou provisória, conforme exemplos abaixo:

Exemplo 1: Servidor do apoio escolar afastado do trabalho, seja qual for o motivo: o gestor

poderá modificar o horário de trabalho de outros servidores para cobrir aquele
perIodo de ausência, devendo comunicar a alteraco via protocolo igital,
conforme descrito a seguir. ---\/ \v.

g
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Exemplo 2: Professor da tarde faitou e no ha mOdulo ou adjunto para suprir a falta: o
gestor poderá solicitar a outro professor que tenha disponibilidade, para fazer
uma jornada extraordinária, que será considerada como banco de horas. Nesse
caso, no haverá a necessidade de comunicaco via protocoio, apenas o
controle para futura compensacão.

tiLIJ [I1 ;I 1sI'i*i;1Y i: (s

Toda aiteraco no horário de trabaiho, deverá ser aberto urn protocolo digital no modo
OfIcio > Servicos ao Servidor > Alteraçâo de Horário de Trabaiho I Remanejamento,
informando Os flOVOS horários previstos para cada dia da semana e a data a partir da
qual será válido. Esse protocolo deverá ser aberto em nome do próprio servidor,
usando o seu CPF, e ira para a mesa do gestor, para vaiidaço.

o gestor encaminhará ao Expediente da Educacão para que seja alterado no sistema
de controle de frequencia. Em seguida, o RH da Educacão encaminhará para o

DARH/SA para conhecimento e anotaco da Superviso de Registro e Controie de
Pessoal.

Se a mudanca for provisOria, para atender uma situaco temporária, o gestor deverá
especificar o perIodo em que a alteracâo deverá ser considerada.

L'L'

Nos sábados letivos previstos no caiendário escoiar anuai, a presenca de todos os
servidores piblicos municipais da unidade escolar será obrigatoria para o
cumprimento da jornada de trabaiho estabelecida em ato próprio do Secretário da
Educaco, valendo as mesmas regras em reiaco ao registro biométrico, atrasos e/ou
faltas.

Se a unidade escoiar optar por realizar o sábado ietivo em data diferente da prevista
no caiendário escolar, deverá soiicitar autorizacâo da Superviso e comunicar, corn
antecedência, por meio de protocoio aberto no modo OfIcio > OfIcio > OfIcio entre
Departamentos, para conhecimento e providências da Superviso de Frequência e
Biometria do DARH/SA.

3. RECESSO ESCOLAR:

Tero direito ao recesso escoiar apenas os servidores que pertencam aos pianos de
carreira instituldos peias Leis Compiementares n2 351/2019 - apoio escoiar
(cozinheiro, inspetor de aluno, oficiai, servente e zeiador de escola) e nQ 352/2019 -

membros do magistério pü biico municipal (professores, d iretores, vice -d i retores,
coordenadores pedagógicos e supervisores de ensino).



PREFEHURA DE

©©© cretaia de

CIDADE DA FAMILIA E QUE AeRAcA

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA EOucAçAo

Os perIodos exatos em cada mês e ano sero definidos por ato próprio do Secretário
da Educaco.

Lembrando que todos os demais caros não previstos nos respectivos pianos de
carreiras acima citados não terào o direito ao recesso escolar.

No início dos meses de juiho e dezembro de cada ano, o gestor deverá abrir urn
protocolo digital em seu próprio nome e CPF, no modo OfIcio > OfIcio > OfIcio entre
Departamentos, informando a escala de revezamento de cada grupo, anexando
planliha contendo matrIcula, nome, cargo e o perlodo em que cada servidor estará
cumprindo o recesso, encarninhando o protocolo ao Expediente da Secretaria da

Educaco.

Mesmo procedimento deverá ser observado pelos gestores dos demais
departamentos e setores de trabãlho, somente em relaco aos servidores ocupantes

de cargo do grupo de a polo escolar.

Em relaco aos PROFESSORES, no haverá a necessidade de informar o perIodo do
recesso escolar porque já estaro todos previstos no sistema de controle de
frequencia.

YA II S11I '] I $1 I 1 F

Por soIicitaco do Secretário da Educaco, a Secretaria de Administraco autorizou que
determinados cargos tenham a chamada jornada flexIvel, significando que os servidores
ocupantes desses cargos no terão horários previstos, mesmo assim tero por obrigaco o
cumprimento mInimo de 9h diárias (8 de trabalho + 1 de intervalo), contadas a partir do
registro de inIcio de jornada, além dos outros 3 registros obrigatorios referentes ao intervalo
de refeiço e término de jornada.

Essa condicão foi proposta para facilitar o atendimento de demandas imprevisIveis, que
obrigam os gestores a alterarem seus horários sem prévia comunicaço, evitando-se a
necessidade de justificativas no sistema de controle de frequência.

So os seguintes cargos corn jornada flexIvel:
- Gestores Escolares (Diretor de Escola, Vice-Diretor, Coord. Pedagógico e Supervisor de
Ensino)
- Assessores Pedagogicos de Relaço corn a Corn unidade
- Gerentes de Educaco Infantil, Fundamental, Especial e EJA
- Gerentes de Manutenço Predial
- Corregedor da Educaco
- Diretores de Departamentos
- Chefe de Gabinete
- Secretários Executivos c;¼:



PREflITURA DE

Secretana d e

CIDADE DA FAMILIA E QUE ABRAcA

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA EoucAcAo

Quando a jornada flexIvel ultrapassar o mInimo de 8h/dia, as horas excedentes sero
contabilizadas como Banco de Horas e podero ser compensadas corn folgas
compensatórias, sempre a critérlo da chefia superior irnediata e anuência do Secretário da
Educaco.

Casos omissos seräo resolvidos pela Secretaria da Educaço, em concordância corn a
Secretaria de Administraco.

o RH da Educacão conta corn servidores que prestam o serviço de Apolo de Pessoal,
assessorada pela equipe técnica de biometria do DARH/SA, para esciarecirnentos e
orientacöes, pessoalmente no 32 andar da sede; pelos telefones/ramais: 3651-8774 e 3651-
8780 e pelo e-mail exciusivo: biometria@sed.osasco.sp.gov.br.

A implantaco da biometria é urn processo sern volta, já implantado em todas as demais
secretarias e Orgos municipais, em curnprirnento ao TAC - Termo de Ajustarnento de
Conduta firmado corn o Ministério Piiblico.

lrnportante que todas as orientacöes e regras sejam rigorosarnente observadas, evitando-se
ao máxirno quaisquerfalhas ou transtornos que possam repercutir no pagamento. Para isso,
contarnos corn o apolo de todos os valorosos servidores da Educaco.

Osasco, 05 de maio de 2026.

MaFreire Joséatista
Diretora da Rede Escolar Direto - RHja E ucaço
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